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1. INTRODUÇÃO 

 

Com a entrada em vigor da Lei 6.105/2017 (regulamentada 

pelo Decreto 80/2017), foi instituída a Diretoria de Governança e Transparência 

– DGT –, cujo objetivo é centralizar as atividades de controle interno do 

Município. 

 

A partir da vigência da referida lei, compete a essa Diretoria, 

em especial, adotar as providências necessárias de defesa do patrimônio 

público municipal, controle interno, auditoria pública, prevenção e combate à 

corrupção. 

 

Diante disso, por meio da Ordem de Serviço n. 004/2017, 

instaurou-se os trabalhos de análise dos serviços para a implantação do 

Sistema Coletor Tronco, Canalização, Reservatórios de Detenção, Sistema 

Viário Urbano e Parque Linear, na Bacia do Córrego do Turi. 

 

Vale enfatizar que os trabalhos por nós realizados não 

abrangem questões jurídicas, licitatórias e técnicas de engenharia, restringindo-

se a supostas irregularidades quanto à: 

 

I) Execução das obras em desacordo com projeto 

básico/executivo. 

 II)  Valores considerados nas desapropriações de imóveis. 

 III) Materiais abandonados ao longo da obra. 

 IV) Devolução à União de recursos utilizados nos pagamentos 

para a empresa Geométrica. 

V) Valores indevidos em Restos a Pagar, valores pendentes de 

pagamentos e falta de previsão orçamentária na contabilidade. 
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Ressalta-se também que em 31 de agosto de 2017 foram 

concluídos parcialmente os trabalhos de apuração, apresentando-se os 

achados da auditoria à Secretaria de Infraestrutura solicitando a apresentação 

de eventuais justificativas e informação das providências que seriam adotadas 

para solução dos problemas até então verificados e prazos de implementação, 

cujos resultados encontram-se nesta apuração final. 

 

Posto isso, tem-se por concluídas as apurações 

consubstanciadas na O.S. n. 004/2017, cujo desfecho assim segue. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

5 

 

 

2. DAS CONSTATAÇÕES  

 

2.1.  Execução das obras em desacordo com o projeto 

básico/executivo. 

 

Segundo dispõe o art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/93, o projeto 

básico é o: 

  

“…conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo 
de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução…” 

 

O art. 7º da Lei 8.666/93 determina que as licitações para a 

execução de obras obedeçam ao disposto no referido artigo e, em particular, à 

seguinte sequência:  

 

i) projeto básico;  

ii) executivo;  

iii) execução de obras e serviços. 

 

  Tais artigos foram transgredidos, conforme se constata no 

documento extraído dos autos do contrato 6.020.00/13 – Pasta 02 - fls 227-

232.1, memorando GE 032/2014 da Galvão Engenharia S.A. que trata da 

regularização e resolução de pendências do contrato, dando destaque aos 

trechos:  

 

                                              
1
 Atente-se que esta numeração encontra-se duplicada na referida pasta. 
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“Ocorre que, ao invés da PMJ fornecer o projeto executivo, no início 
do contrato e de acordo com as especificações indicadas nas bases 
de licitação, a mesma procedeu com, ressalta-se, ao longo da 
execução da obra, diversas modificações que não somente 
desconfiguraram o escopo original, como também afetam a regular 
execução dos serviços.” 
 

Inclusive a construção de uma quadra não prevista no projeto: 

 
“Trâmite do aditivo e Pagamento da Quadra de Futebol na área do 
Príncipe II executada a pedido da PMJ.” (grifo nosso). 
 

Reiteramos ainda que no referido documento a empresa 

assume a execução de serviços prestados fora de contrato: 

 
“... 
 
c ) Pagamento dos R$ 3,15 milhões referentes aos serviços 
executados até 31 de maio e que não foram incluídos nas 
medições por não possuírem os devidos instrumentos 
contratuais que permitiriam o respectivo pagamento, valor este que 
deverá ser acrescido dos juros de mora e correção monetária, em 
decorrência de que não foi possível medir à época, e; 
 
...” (grifo nosso). 
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   Figura nº 1– Memorando GE 032/2014 – pag. 01/06. 
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   Figura nº 2– Memorando GE 032/2014 – pag. 02/06. 
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  Figura nº 3– Memorando GE 032/2014 – pag. 03/06. 
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Figura nº 4– Memorando GE 032/2014 – pag. 04/06. 
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Figura nº 5– Memorando GE 032/2014 – pag. 05/06. 
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   Figura nº 6– Memorando GE 032/2014 – pag. 06/06. 
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Os problemas elencados acima resultaram em diversos 

aditamentos e culminaram na suspensão das obras conforme ilustramos a 

seguir:  

 

 

        Figura nº 7 – Valores do contrato Galvão Engenharia 

 

 

2.2 – Valores considerados nas desapropriações de 

imóveis. 

 

Dados extraídos de informações prestadas pela Procuradoria 

Geral do Município - memorando 263/2017 – PGM/PPIMA/PAHS nos permitiu 

elaborar a tabela abaixo onde nos chamou atenção à diferença acentuada no 

custo do m² referente aos expedientes 41/2013 e 51/2013. 
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    Figura nº 8 – Valores das avaliações 

 

Com base na análise feita sobre os valores acima dispostos e 

as diferenças contraditórias apresentadas, por se tratarem de áreas contíguas, 

esta equipe de auditoria solicitou laudos de reavaliação específicos para os 

expedientes 41/2013 e 51/2013 e compilou os dados dos laudos, resultando no 

quadro comparativo e gráfico a seguir: 

 

 

Figura nº 9 – Laudos de desapropriação Expediente 041/2013 
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Figura nº 10 – Laudos de desapropriação Expediente 051/2013 

 

        Figura nº 11 – gráfico comparativo dos expedientes de desapropriação em R$ por m². 

1º Laudo 2º Laudo
(PAGO)

3º Laudo 1º Laudo 2º Laudo
(PAGO)

3º Laudo

Expediente nº. 041/2013      Expediente nº. 051/2013         

154,79 140,70 150,02 

231,80 

171,26 
149,96 
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Nota-se  que  no  expediente  n° 041/2013,   o   valor   pago  

(R$ 154,79 m2) apresenta-se 3,2% maior que o do primeiro laudo e 10% maior 

que o da reavaliação, variação dentro do aceitável. 

 

 Já no expediente n° 051/2013, o valor pago (R$ 231,80 m2) 

apresenta-se 54,5% maior que o do primeiro laudo e 35,4% maior que o da 

reavaliação, variação que nos remete a concluir a existência de sobre preço. 

 

 

2.3 – Materiais abandonados ao longo da obra. 

 

Em 23 de junho de 2017, esta equipe de auditoria constatou a 

partir de visita in loco, a existência de materiais ao longo da obra que se 

encontram armazenados ao relento. 

 

Na sequência as imagens: 

 

 

Figura nº 12 - Localização dos Materiais- ponto 1. 
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    Figura nº 13 - ponto nº 01  

 

O ponto nº 01 refere-se à Rua Dom. Teodósio de Bragança, 

localizado especificamente entre a Rua Caçapava e a Rua Moisés Ruston. 

Cabe destaque para o córrego canalizado ao lado dos materiais. 

 

   

Figura nº 14 – Localização dos Materiais- pontos 2, 3 e 4. 
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Figura nº 15 – ponto nº 02 

 

Figura nº 16 – ponto nº 02 

 
O ponto nº 02 refere-se à Rodovia Nilo Máximo, na altura do 

número 1300, local no qual se encontra acumulada a maior quantidade de 

material, são cerca de 50 (cinquenta) aduelas “perfil U”. 
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Figura nº 17 – ponto nº 03 

 

O ponto nº 03 refere-se à Avenida José Teodoro de Siqueira, 

na altura do número 189. Nesse local foram encontrados os materiais usuais 

de obras de saneamento (aduelas de concreto) e outros materiais relacionados 

à construção civil tais como tijolos, blocos de concreto e ripas de madeira.  

Não foi possível identificar se os materiais encontrados estão 

relacionados com as obras em questão. 

 

 

 Figura nº 18 – ponto nº 04 
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Figura nº 19 –ponto nº 04 

 

 

O ponto nº 04 refere-se à Rodovia Nilo Máximo, na altura do 

número 1305. Nesse local foram localizados aduelas e tubos de concreto. 

Diante disso, em 31 de agosto de 2017 foi enviada cópia do 

relatório à Secretaria de Infraestrutura por meio do memorando de Solicitação 

de Auditoria Final – AS Final, requerendo a apresentação de justificativas,  

providências a serem adotadas e prazos para implementação. 

  

Com efeito, a Secretaria de Infraestrutura apresentou suas 

justificativas e providências, por meio de memorando da lavra do Sr. 

Secretário, Sr. Antônio Roberto Martins, datado de 25 de setembro de 2017, 

cuja síntese, ora colaciona-se: 
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  Figura nº 20 – memorando de resposta à Solicitação de Auditoria Final – ASFinal . 

 

Em nova visita in loco realizada no dia 21 de julho de 2018, 

constatamos que no Ponto 1, 2 e 4 os materiais foram retirados restando 

pouquíssimos pré-moldados.  

 

Já no Ponto 3 não notamos a movimentação de materiais como 

podemos observar nas fotos abaixo.  

Figura nº 21 – ponto nº 03 
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Neste terreno os materiais dispersos encontram-se cobertos 

por vegetação. Num terreno vizinho encontra-se instalada uma imobiliária para 

a venda de apartamentos e, em conversa com a corretora plantonista, fomos 

informados da ocorrência de um princípio de incêndio por eles debelado.  

 

Também nos informou que o local serve de esconderijo para 

bandidos, inclusive numa batida policial, meliantes evadiram-se do local 

portando arma de fogo. 

 

 

   Figura nº 22  – ponto nº 03 

 

  Figura nº 23  - ponto nº 03 
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          Figura nº 24 – ponto nº 03 

. 

 

2.4. Devolução à União de recursos utilizados nos 

pagamentos para a empresa Geométrica. 

 

O fundamento legal para que o Ministério das Cidades viesse a 

ser restituído, resultou do fato do município infligir o Termo de Compromisso nº. 

0350972-59/2011, de 09 de setembro de 2011, assinado entre a CEF – Caixa 

Econômica Federal e o Município. Abaixo elencamos alguns itens do referido 

termo. 
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“ CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
2 – O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com 
os respectivos cronogramas e o plano de aplicação dos recursos 
financeiros, devidamente justificados, para o período de vigência do 
Termo de Compromisso, constam do plano de trabalho e dos 
respectivos Projetos Técnicos, anexos ao Processo acima 
identificado, que passam a fazer parte integrante do Termo de 
Compromisso, independentemente de transcrição.” Grifo nosso 

 
“ CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO 
3 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto 
previsto na Cláusula Primeira, são obrigações das partes. 
 
3.1 – DA COMPROMITENTE 
... 
c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Termo de 
Compromisso e do Plano de Trabalho feitas pelo 
COMPROMISSÁRIO, submetendo-as, quando for o caso ao Gestor 
do Programa;” 
 
“CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
... 
8.3 – Os recursos transferidos pela COMPROMITANTE não poderão 
ser utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento. 
... 
8.5.1 – Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, 
acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente, a partir da 
data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto pactuado neste instrumento; 
... 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento 
... 
e) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em 
desacordo com as disposições do termo celebrado.” (Grifo nosso) 

 

 

A SIEM - Secretaria de Infraestrutura do Município - tinha pleno 

conhecimento destas cláusulas como podemos observar no memorando nº 

972/2013-DP/SIEM, de 21 de agosto de 2013, que trata do primeiro aditamento 

de 21 de agosto de 2013, pois ao final da última frase diz:  
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  Figura nº 25 – memorando nº 972/2013-DP/SIEM   

 

   

No memorando da empresa, C.D. nº 5085/13 de 29 de outubro 

de 2013, que trata do segundo aditamento de 14 de março de 2014, destaca-se 

a expressão nele contida: 
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   Figura nº 26 – memorando C.D. nº 5085/13  

 

    Abaixo demonstramos a atual posição do contrato 

nº. 6.001.00/13, da empresa Geométrica Engenharia de Projetos Ltda, seus 

aditamentos e também seus gastos, que compreendem 82,2% de realização, 

taxa aparentemente incompatível com o valor gasto na obra2: 

 

  Figura nº 27 – Demonstrativo Contrato Geométrica.  

                                              
2
vide Figura n° 7 do presente relatório. 
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      Figura nº 28 – Demonstrativo Contrato Geométrica. 

 

Pode-se verificar na tabela acima a utilização da fonte que 

movimenta recursos originários do governo federal (OGU) totalizando R$ 

1.884.684,85 (um milhão, oitocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta 

e quatro reais e oitenta e cinco centavos) e que a fonte de recursos do Tesouro 

municipal monta em R$ 572.703,48 (quinhentos e setenta e dois mil, 

setecentos e três reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 

2.457.388,33 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e 
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oitenta e oito reais e trinta e três centavos), ou seja, 5,03% a mais que o 

contrato original. 

 

Ocorre que, para a conta com recursos do governo federal, o 

Termo de Compromisso confere à CEF, por parte de seus engenheiros, a 

possibilidade de aferição da obra a partir dos percentuais 40%, 60%, 80% e 

100%. 

 

Em 06 de dezembro de 2016, no ofício nº 464/2016/GIGOV/SJ 

– Notificação de Irregularidades na Execução Com Ocorrência de Prejuízo ao 

Erário consta concluída a aferição dos serviços executados pela Geométrica 

nos boletins de medição de números 01 a 10, cujo valor realizado acumulado 

monta em R$ 1.245.230,80 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil, 

duzentos e trinta reais e oitenta centavos) e que foram desbloqueados para 

pagamento oriundos de repasse o valor de R$ 1.658.748,00 (um milhão, 

seiscentos e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e oito reais), 

apontando uma diferença de R$ 413.517,20 (quatrocentos e treze mil, 

quinhentos e dezessete e vinte centavos) que deverá ser restituída à conta 

vinculada (CEF) nos termos do subitem 8.5.1 da cláusula oitava do Termo de 

Compromisso. 

 

 

  Figura nº 29 – Demonstrativo financeiro - Contrato Geométrica. 
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Em   16    de    dezembro    de    2016,   através    do  Ofício    

nº 1163/2016–GP, a SIEM e o prefeito apresentaram suas considerações e 

justificativas à CEF. 

 

Em 17  de  janeiro  de  2017,  através  do  PA  GIGOV/SJ  nº 

001/2017 a CEF aponta que, em maio de 2014, o percentual de liberação do 

item “gerenciamento e fiscalização” era de 78,37%, superando o percentual de 

execução de 33,72% e que houve pequenas glosas nos itens 2, 3 e 5. Já o 

parágrafo 17 diz: 

“No nosso entendimento, em que pese os argumentos apresentados 
pela prefeitura, o pagamento para a elaboração de um novo projeto 
executivo, não pode ser feito com recursos do repasse, porque, em 
princípio, este item de serviço já foi pago integralmente, e qualquer 
novo pagamento deverá ser feito com recursos próprios”. 

 

Desta forma a CEF apresentou a diferença entre valores 

aferidos e pagos, solicitando o ressarcimento da diferença dos recursos pelo 

Município, com base na Lei abaixo:  

 

“LEI Nº 11.578, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Art. 6º No caso de irregularidades e descumprimento pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios das condições estabelecidas no termo 
de compromisso, a União, por intermédio de suas unidades gestoras, 
suspenderá a liberação das parcelas previstas, bem como 
determinará à instituição financeira oficial a suspensão do saque dos 
valores da conta vinculada do ente federado, até a regularização da 
pendência. 
 
 § 1º A utilização dos recursos em desconformidade com o termo de 
compromisso ensejará obrigação de o ente federado devolvê-los 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao 
da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por 
cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional.  
 
§ 2º Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a 
parcela de atualização referente à variação da Selic será calculada 
proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data 
da liberação da parcela para o beneficiário e a data de efetivo crédito, 
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na Conta Única do Tesouro Nacional, do montante devido pelo ente 
federado.  
 
§ 3º A União, por intermédio de suas unidades gestoras, notificará o 
ente federado cuja utilização dos recursos transferidos for 
considerada irregular, para que apresente justificativa no prazo de 30 
(trinta) dias.  
 
§ 4º Caso não aceitas as razões apresentadas pelo ente federado, a 
unidade gestora concederá prazo de 30 (trinta) dias para a devolução 
dos recursos, findo o qual encaminhará denúncia ao Tribunal de 
Contas da União.”  
 

 

Em 24 de fevereiro de 2017, o e-mail da CEF através do CE 

GIGOV/SJ 0411/2017 – PAC OGU nos informa que, por determinação do 

Ministério das Cidades, em 23 de fevereiro de 2017 foi realizada a devolução 

dos recursos à União no valor de R$ 561.071,32 (quinhentos e sessenta e um 

mil e setenta e um reais e trinta e dois centavos), onde R$ 413.517,20 

(quatrocentos e treze mil e quinhentos e dezessete reais e vinte centavos) 

referem-se ao valor da diferença e R$ 147.554,72 (cento e quarenta e sete mil, 

quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referem-se à 

correção e juros de mora, conforme determina o artigo 6º da lei acima citada e 

seus incisos.  

 

Fica evidente que foi causado ao erário, entre outros fatos, o 

prejuízo de R$ 147.554,72 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta 

e quatro reais e setenta e dois centavos). 

 

Vale registrar que a referida empresa, Geométrica, entrou com 

uma Ação de Cobrança c/c Indenização por Danos Materiais - Processo nº 

1005683-08.2017.8.26.0292 - onde pleiteia o recebimento de R$ 133.676,80 

(cento e trinta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) 

com acréscimos de correção e juros referentes às notas fiscais de nº 327 - R$ 

76.253,82 (setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois 
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centavos) e nº 328 - R$ 57.422,98 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e vinte e 

dois reais e noventa e oito centavos), pendentes de pagamento.  

 

Ressalta-se também que em 14 de setembro de 2017 a 

Procuradoria Geral do Município entrou com a defesa julgando o pedido 

improcedente devido aos fatos por ela relatados  

  

 
2.5 – Valores indevidos em Restos a Pagar, valores 

pendentes de pagamentos e falta de previsão orçamentária na 

contabilidade - contrato nº 6.020.00/2013 – Galvão Engenharia S/A. 

 

2.5.1 – Valor sem lastro pendente na Contabilidade em 

Restos a Pagar - 2015. 

 

Através do sistema utilizado pela Prefeitura de Jacareí para o 

controle de execução orçamentária (CEO), essa equipe de auditoria identificou 

que o empenho nº 8705/15 apresentava saldo não processado de R$ 

1.129.837,57 (um milhão, cento e vinte e nove mil, oitocentos e trinta e sete 

reais e cinquenta e sete centavos) em Restos a Pagar.  

 

No controle de gastos da Gerência de Contratos e Convênios, 

não encontramos notas fiscais que dessem lastro a essa despesa.  

 

Como o contrato foi rescindido em 11de dezembro de 2015, 

não haveria continuidade na prestação de serviços, ou seja, o saldo do 

empenho deveria ser estornado, pois sem o serviço não há o que ser pago. 

 

Após memorando nº 030/2017 lcst – Controladoria Geral 

datado de 29 de maio de 2017 solicitando análise à Secretaria de Finanças, o 



 

 

32 

referido valor foi totalmente estornado em 27 de outubro de 2017 conforme 

demonstra-se a seguir:  

 

 

          Figura nº 30 – Sistema CEO – Controle de Execução Orçamentária. 

 

 

2.5.2 – Notas fiscais pendentes de pagamento. 

 

Segundo levantamento desta auditoria, conforme empenho 

n° 13714/2016, foram identificadas pendentes de pagamentos as notas fiscais 

nº 9436 no valor de R$ 1.129.295,73 (um milhão, cento e vinte e nove mil, 

duzentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos) de 16 de dezembro 

de 2015 e a nº 9531 no valor de R$ 120.235,27 (cento e vinte mil, duzentos e 

trinta e cinco reais e vinte e sete centavos) de 24 de fevereiro de 2016, 

totalizando R$ 1.249.531,00 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, 

quinhentos e trinta e um reais).  
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Figura nº 31– Nota Fiscal nº 9436  pendente de pagamento. 
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Figura nº 32– Nota Fiscal nº 9531 pendente de pagamento. 
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Diante disso, constata-se a quebra da ordem cronológica de 

pagamentos, contrariando os princípios contábeis. 

 

 

2.5.3 – Ausência de empenhamento na contabilidade 

referente à cláusula quinta do aditamento nº 6.020.04/13.15 que trata de 

desmobilização, outros custos e juros de mora. 

 

Em análise no sistema de Controle de Execução 

Orçamentária - CEO, não foi localizado empenho acerca do aditamento nº 

6.020.04/13.15 datado de 09 de outubro de 2015, especificamente às 

cláusulas: 

“... 
5.1.1 referente à desmobilização, desmobilização de máquinas e 
caminho de serviço no valor de R$ 561.849,24 (quinhentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos). 
 
5.1.2 referente à administração local da obra e encargos 
complementares, vigilância e custos de sondagem no valor de R$ 
1.292.292,42 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil, duzentos e 
noventa e dois reais e quarenta e dois centavos). 
  
5.1.3 referente a atrasos nos pagamentos efetuados entre 31 de 
outubro de 2013 e 05 de maio de 2015 no valor de R$ 395.755,61 
(trezentos e noventa e cinco mi, setecentos e cinquenta e cinco reais 
e sessenta e um centavos), totalizando R$ 2.249.897,27 (dois 
milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete 
reais e vinte e sete centavos). 
.... “ 
 

 

Este fato faz com que o nosso passivo apresente-se menor do 

que a realidade, consumando-se em fraude fiscal.  Além disso, existe um 

processo de cobrança judicial por parte da Galvão Engenharia em que ela 

cobra os valores das notas fiscais pendentes e o custo da desmobilização. 

 

Ressalta-se ainda que, na tentativa da Secretaria de 

Infraestrutura se resguardar de responsabilidades, emitiu um Relatório, 
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constante nos autos do contrato (fls.270 a 274), onde alega que todo atraso e 

prejuízo foram causados por gestão ineficiente do corpo de engenharia da 

CEF, utilizando-se de expressões que demonstram um relacionamento 

conflituoso e desrespeitoso entre a Prefeitura, a CEF e as contratadas 

sugerindo, inclusive a troca de um engenheiro ou da própria unidade de 

gerenciamento da CEF. 

. 

“ (...) foram os causadores de todos esses meses de atraso e 
prejuízos para o Município. Faltou bom senso e objetividade à 
CEF,(...) 
 
Essa verdadeira falta de responsabilidade para com o dinheiro 
público tornou a Prefeitura refém de um excesso de burocracia que 
resultou num atraso irrecuperável da execução da obra, (...)” 
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3. CONCLUSÃO 

 
    

Mais uma vez a falta de um projeto básico e executivo bem 

elaborados trouxeram prejuízos ao erário e atraso nos benefícios à 

municipalidade, com custos desnecessários nos aditamentos contratuais por 

falhas na gestão, possível sobrepreço em desapropriações, custo de 

desmobilização da obra e pagamentos de juros e correção. 

 

A desmobilização por suspensão das obras acarretou um 

prejuízo no valor nominal de R$ 2.249.897,27 (dois milhões, duzentos e 

quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte e sete centavos) 

- em valores atualizados3 R$ 2.543.899,73 (dois milhões, quinhentos e 

quarenta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e três 

centavos).  

 

Vale acrescentar que fato semelhante ocorreu com a mesma 

empreiteira na obra de implantação do sistema de esgotos sanitários da bacia 

do córrego do Turi – OS 008/2017 (Turi I), cujo valor atualizado6 de forma 

singela, monta em R$ 8.713.744,67 (oito milhões, setecentos e treze mil, 

setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) conforme 

detalhamento abaixo. 

 

                                              
3

   

6
 Valores atualizados pelo IPCA até maio de 2018. 
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4. RECOMENDAÇÕES 
 

 

Recomenda-se à Secretaria de Infraestrutura que evidencie o 

real proprietário dos materiais depositados no ponto 3, visando as providências 

para limpeza do terreno, promovendo maior segurança aos residentes locais. 

 

Por haver uma ação judicial de cobrança movida pela empresa 

Geométrica, faz-se necessário à Procuradoria Geral do Município o 

aprofundamento da defesa, lembrando que o erário já arcou com o prejuízo de 

R$ 147.554,72 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro 

reais e setenta e dois centavos) com pagamentos de correção e juros. 

 

Reafirmamos que as notas fiscais pendentes de pagamento da 

Galvão Engenharia SA encontram-se empenhadas com ateste e em processo 

de cobrança judicial, sendo assim alertamos à Secretaria de Finanças que se 

atente ao processo judicial de cobrança evitando um eventual pagamento em 

duplicidade. 

 

Recomenda-se ainda à Secretaria de Finanças, o 

empenhamento referente ao reconhecimento da dívida na cláusula 5 (fls 509), 

aditamento de 09 de outubro de 2015. 

 

Por fim, cabe a esta Diretoria remeter às instâncias de controle 

formal (Procuradoria do Município, Ministério Público do Estado de São Paulo, 

Poder Legislativo, Tribunal de Contas, entre outros) cópias do presente 

relatório para conhecimento e eventuais providências cabíveis.  
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Cabe também dar publicidade a presente publicação, em 

atendimento à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a Lei de Acesso à 

Informação. 

 

 

 

Sendo o que nos cumpria para analisar, segue o relatório. 

 

 

 

 

   Jacareí, 01 de agosto de 2018. 

 
 

 
 
 


